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Ilustríssimo Senhor(a) Pregoeiro (a) 
 

 

Prefeitura de Delfinópolis, do Estado de Minas Gerais  

 
 

Ref.: Recurso contra a decisão de habilitação/classificação da licitante 
vencedora – PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2025 

 

 

   A empresa LOCADORA DE VEÍCULOS FLORESTA  LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, registrada sob o CNPJ 07.560.718/0001-81, sediada na Av. 

Bernardo de Vasconcelos, n° 1102, bairro Cachoeirinha, Belo Horizonte/MG, 

CEP 31150-000, por seu representante legal infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da decisão que manteve a classificação/habilitação 

da empresa LTS LOCACOES LTDA no item 1 do certame, pelos motivos a 

serem expostos. 

 

 
DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

   Nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e conforme disposto 

no item 9.1 e seguintes do Edital, o prazo para interposição de recurso é de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da disponibilização 

da decisão no sistema eletrônico.  

   Dessa forma, o presente recurso é interposto dentro do prazo legal e 

editalício, sendo, portanto, tempestivo. 
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OBJETO DO RECURSO 
 

   O presente RECURSO ADMINISTRATIVO tem por objeto a impugnação da 

decisão que manteve a empresa LTS LOCACOES LTDA como vencedora do 

item 1 do certame, uma vez que o veículo ofertado pela referida licitante não é 

compatível com a descrição constante do edital, contrariando o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e comprometendo a isonomia entre os 

licitantes. 

I – DOS FATOS 

     A Recorrente participou do Pregão nº 80/2025 no dia 12/01/2026, cujo edital 

prevê, na descrição do item 1, o fornecimento de veículo com direção hidráulica, 

conforme estabelecido no instrumento convocatório. 

 

  Ao elaborar sua proposta, a Recorrente observou rigorosamente as exigências 

do edital, optando pela oferta do veículo modelo Polo, justamente por atender 

integralmente à descrição do objeto. Ressalta-se que a exigência de direção 

hidráulica restringiu o conjunto de veículos passíveis de oferta, o que refletiu 

diretamente no valor apresentado pela recorrente. 

 
Durante a fase de julgamento das propostas, constatou-se que a empresa 

concorrente apresentou veículo equipado exclusivamente com direção elétrica, 

a exemplo dos modelos Kwid ou Argo, os quais não atendem às especificações 

expressamente previstas no edital, conforme será devidamente demonstrado 

para comprovação da veracidade das informações ora apresentadas. 
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1 – Veículo modelo KWID 

 

 

 

https://www.carrosnaweb.com.br/fichadetalhe.asp?codigo=40703 

2-Veículo modelo ARGO 

 

https://www.carrosnaweb.com.br/fichadetalhe.asp?codigo=40703
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https://www.carrosnaweb.com.br/fichadetalhe.asp?codigo=33066 

 

II – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

  O art. 5º da Lei nº 14.133/2021 dispõe que a licitação deve observar, entre 

outros, os princípios da legalidade, isonomia, julgamento objetivo e 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

   Dessa forma, ao exigir veículo com direção hidráulica, o edital fixou condição 

objetiva que deve ser observada tanto pelos licitantes quanto pela 

Administração.  

   Ainda no que se refere a vinculação ao instrumento convocatório nos termos 

do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, a descrição do objeto deve conter 

os elementos necessários e suficientes à sua perfeita caracterização, de modo 

a permitir a adequada compreensão pelos licitantes e a formulação de propostas 

compatíveis com as reais necessidades da Administração.  

 
 
 

https://www.carrosnaweb.com.br/fichadetalhe.asp?codigo=33066
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Art. 6º da Lei n° 14.133/2021  
(...) 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 
até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 
 

 

Assim, a indicação de direção hidráulica constante na descrição do item 

configura especificação técnica mínima, não podendo ser desconsiderada ou 

flexibilizada após a abertura das propostas. 

 

Caso a Administração pretendesse admitir veículos com direção elétrica, tal 

possibilidade deveria constar expressamente no edital, o que não ocorreu. Assim 

deveria ser permitido ao licitante adequar sua proposta para um veículo mais 

barato como os ofertados pelo concorrente. 

 

III- DO DIREITO  

 

   A legislação é clara ao dispor sobre as hipóteses em que as propostas devem 

ser desclassificadas, incluindo expressamente aquelas que não obedecerem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 
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desconformidade com edital, conforme estabelece o art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, que dispõe: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
I – Contiverem vícios insanáveis; 
II – Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital; 
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 
IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
V – Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 
do edital, desde que insanável. 

   

 No caso em questão, fica evidente que o veículo apresentado pela empresa LTS 

LOCACOES LTDA, não atende às especificações técnicas previstas no edital, 

principalmente em relação à exigência do veículo com direção hidráulica. 

 
   De acordo com o inciso II do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, propostas que não 

seguem as especificações técnicas detalhadas no edital devem ser 

desclassificadas, já que essa falha é insanável e compromete tanto a igualdade 

entre os participantes quanto a legalidade do processo licitatório.  

 

   IV – DO PREJUÍZO DECORRENTE DO CUMPRIMENTO DO EDITAL 

  A Recorrente foi prejudicada por ter seguido fielmente o edital, decorrente da 

restrição imposta pela exigência de direção hidráulica. Embora se reconheça 

que a direção elétrica possa representar opção tecnicamente mais vantajosa 

para a Administração, tal análise não pode se sobrepor às regras do edital, sob 

pena de violação aos princípios da isonomia e do julgamento objetivo, previstos 

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

  A aceitação de veículos como Kwid ou Argo, equipados exclusivamente com 

direção elétrica, configura afronta à descrição do objeto e gera desequilíbrio 

entre os licitantes. 
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   Portanto, manter a classificação da empresa vencedora viola os princípios da 

legalidade, isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao edital, mostrando que 

o ato administrativo precisa ser corrigido para respeitar a Lei e garantir a justiça 

no certame. 

 

V- DO PEDIDO  

Diante do exposto, requer-se  

a) O provimento do presente recurso, com a consequente 

desclassificação da proposta da empresa LTS LOCACOES LTDA, 

por não atender às especificações técnicas detalhadas no edital, 

nos termos do art. 59, II, da Lei nº 14.133/2021;  

b) A convocação da próxima proposta mais bem classificada, em estrita 

observância à legislação; 

c) A aplicação dos princípios da legalidade, isonomia, 

competitividade, eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

BELO HORIZONTE, 14 DE JANEIRO DE 2026.  

________________________________________________________ 
LOCADORA DE VEÍCULOS DE FLORESTA LTDA 
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